EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2013
TIPO EMPREITADA GLOBAL



Edital de tomada de preços para a contratação de empresa para a conclusão da ampliação da escola Municipal Santo Antônio de Pádua.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09:00 (nove) horas, do dia 01 de agosto do ano de 2013, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n.° 7431, com a finalidade de receber propostas para construção de ampliação do prédio da  Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antônio de Pádua, em regime de empreitada  global, com fornecimento de material e mão-de-obra.



Poderão participar as empresa do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas no Município de Roque Gonzales, ou que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro ,indicadas no Item 2 deste edital.

1. OBJETO



Constitui objeto da presente licitação a ampliação do prédio da EMEF Santo Antônio de Pádua da Vila Santo Antonio,conforme projetos e memorial descritivo e demais especificações, anexos deste edital. 

2. DO CADASTRAMENTO


Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão entregar ao Setor de Compras da Prefeitura, os seguintes documentos,em original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor do município ou ainda publicado na imprensa oficial:

2.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA:


a) registro comercial no caso de empresa comercial individual;



b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.



d)- cédula de identidade dos dirigentes e prepostos  da empresa.

2.2 - REGULARIDADE FISCAL:


a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);



b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e do Município,  relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:


a) prova de registro e regularidade junto ao  CREA, da empresa e do responsável técnico indicado para a execução da obra; 



b) atestado de capacitação técnico-operacional em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou satisfatoriamente,há menos de três anos, contrato com objeto compatível em dimensão ,características e prazo,com o ora licitado;



Observação: considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado para tanto.



c) atestado de capacitação do profissional-técnico indicado pela empresa para  acompanhar a execução da obra, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou  satisfatoriamente,há menos de três anos, obra compatível com as dimensões e características com a ora licitada.



Observação: a prova de capacitação técnica da empresa e do responsável técnico pode se dar em atestados separados ou em um único documento.

2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:


a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:

                                                 AD

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:   -----------   = índice mínimo: 0.05
                                                 PC

                                            AC

LIQUIDEZ CORRENTE:   ----------   = índice mínimo: 1,00
                                           PC

                                     AC + ARLP

LIQUIDEZ GERAL:   ---------------------   = índice mínimo: 1,00
                                    PC + PELP

                                                                                  PL

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:   --------------------   = índice mínimo: 1,00
                                                                           PC  +  PELP

                                                      PC + PELP

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   --------------------    = índice máximo: 0,51
                                                          AT


Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.


Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.



b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;

3. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS



Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de n.° 1 e n.° 2, para o que sugere-se a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001 /2013
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE :...........................................................................

 Nome  da empresa


AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2013
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA

PROPONENTE :...........................................................................

                            Nome da empresa

3.1
Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01:

a) Certificado de Registro Cadastral atualizado (fornecido pelo Município de Roque Gonzales);

b) –Prova de regularidade fiscal junto:

· previdência social (INSS) -

· ao FGTS

· à Fazenda Federal e Dívida Ativa da União

· à Fazenda Estadual

· à Fazenda do município sede do licitante

 

c)- declaração de que atende ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição federal, conforme modelo anexo.



d) - se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

3.2
O envelope n.º 02 deverá conter:



a) proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal da empresa, mencionando o preço global em algarismos e por extenso, para a execução da obra, onde deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI, (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.);



b) planilha de orçamento, contendo separadamente   o valor dos materiais e serviços e o valor orçado para a mão de obra, inadmissível para esta, valor inferior a 30% do valor global da proposta;



c) cronograma físico-financeiro, que deverá ter como paradigma o elaborado pelo Município;



d) - o prazo de validade da proposta, não inferior a   60 dias  contados da data de abertura das propostas.



Observação : Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

4. DO JULGAMENTO

4.1
Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço global para a execução da obra.

4.2
Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho, serão acrescidos 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor proposto para a mão de obra, correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo Município,;

4.3
Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 da Lei n.º 8.666/93.

4.4
Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

5. 
CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.1 
Somente serão aceitas as propostas cujo preço global e valores unitários ofertados não excedam o limite de 5% (cinco por cento) do valor orçado pelo Município, incluindo-se neste cômputo o BDI. 

5.2
Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como com preços l superestimados ou inexeqüíveis.

6. DOS RECURSOS



Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93.

7. DO PRAZOS E DA GARANTIA

7.1
Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vencedor para no prazo de  03 (três) dias úteis,assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

7.2
Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão serem prorrogados uma vez, pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada pelo vencedor, e durante o transcurso dos respectivos prazos.

7.3
Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo indexador previsto neste edital (item 9.3), ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos.

7.4
O prazo para execução da obra é de 180 (cento e oitenta) dias corridos,  a contar da emissão da ordem de serviço, descontados tão-somente os dias de chuva e os impraticáveis, registrados no diário da obra.

8. DAS PENALIDADES

8.1
Advertência escrita, por irregularidades não sujeitas a multas;

8.2 
multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso na conclusão de cada etapa, limitado esta a 20 (vinte) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

8.3
multa de 0,1% (zero virgula um) incidente sobre o valor global do contrato, por dia de atrazo além do prazo estabelecido no item 7.4;

8.3 
multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos);

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 
O pagamento será efetuado em 05 (cinco)parcelas, de acordo com o cronograma físico-financeiro, ocorrendo no prazo de três dias úteis, a contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização da obra, como consta da cláusula dez da minuta do contrato anexa.

9.2 
Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na obra.

9.3 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

9.4
Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos da lei que regulamenta a matéria.

10. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE

10.1 
Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.

10.2
No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA



As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão  à conta da seguinte dotação orçamentária: 



4490 5100 0603 1040
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer da disposições do presente edital.

12.2
Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e local estabelecidos neste edital.

12.3
Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

12.4
Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.



Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei n.° 8.666-93).

12.5
Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

12.6
Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79, da Lei n.º 8.666/93.

12.7
Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: I - projeto básico II- projeto executivo; III - planilha de orçamento; IV - minuta do contrato; V – Declaração(modelo).


Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 16,00 h, na Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, junto ao setor de licitações, sita na Rua rua Padre Anchieta, n.º 221,  onde poderão ser obtidas cópias do edital e de seus anexos mediante o pagamento da importância de R$ 50,00(cinqüenta reais) diretamente na tesouraria do Município, ou pelo fone/fax n.º 55 3365 3300






Roque Gonzales, 10 de julho de 2013.







                         Sadi Wust Ribas








   Prefeito Municipal
ANEXO V

DECLARAÇÃO (MODELO)

Ref: Edital de Tomada de Preço nº 01/2013



......................................................, inscrito no CNPJ/MF nº.........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .......................... e do CPF nº ...................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos.




Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.







Em......... de ............................ de 2013.

         




_________________________________








Assinatura representante legal


     MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL




O MUNICIPIO DE ROQUE GONZALES, pessoa jurídica de direito público, inscrita  no CNPJ sob nº 87612982/0001-50, com sede à rua Pe. Anchieta, 221, nesta cidade, representado neste ato por seu Prefeito Sr. Sadi Wust Ribas, como CONTRATANTE, e a empresa...............................................................CNPJ Nº  ...............                            

Estabelecida à....................................................................................., na cidade de.............................,

neste ato representada por....................................................,em conformidade com as disposições da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, e ainda com as condições contidas no Edital de Tomada de Preços nº 001/2013, firmam o presente instrumento de contrato de Empreitada Global de construção de obra pública, sob as seguintes cláusulas

Cláusula Primeira – Do Objeto




O presente contrato de empreitada global, tem por objeto o fornecimento, pela CONTRATADA, do material de construção, mão de obra e serviços necessários para a ampliação do prédio da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antônio, da Vila Santo Antônio, da sede municipal, com área total de 203,78 m², conforme projetos anexados ao processo de Tomada de Preços nº 001/2013.

Cláusula Segunda – Da Execução da Obra




A CONTRATADA  se obriga executar a obra , com rigorosa observância das Normas Técnicas Brasileiras e as especificações dos projetos e mais as seguintes condições:




- todo material empregado na obra ficará sujeito à  aprovação prévia do Contratante, por seu  representante legal, que avaliará sua especificações e qualidade;




- a mão de obra a ser contratada, deverá ser qualificada , idônea e suficiente para garantir a prestação de serviço de qualidade e cumprimento do organograma da obra;




- na contratação da mão de obra, de responsabilidade única da CONTRATADA,   deverá ser cumprida toda a legislação pertinente, especialmente em  relação à previdência social, segurança e medicina do trabalho;




- a direção da obra deverá ser exercida  por profissional habilitado, vinculado à  CONTRATADA, que além da supervisão dos serviços, será o responsável pelo preenchimento do “Diário da Obra”, conforme modelo a ser fornecido  pela Secretaria de Obras do Município;




- a vigilância do local da obra e guarda e segurança dos materiais e equipamentos de construção, são de responsabilidade única da CONTRATADA;




- não será admitida a sub-empreitada da obra, com exceção de serviços especializados, como instalações elétricas ou hidro-sanitária;




- ao final da obra, deverão ser recolhidos entulhos e sobras de material de construção;

Cláusula Terceira –Da Legalização da Obra




 Caberá à CONTRATADA, antes do início da obra, o seu licenciamento e aprovação junto aos órgãos competentes e sua identificação, mediante confecção e fixação de placas contendo os nomes dos responsáveis técnicos e dos dados da obra, conforme modelo a ser fornecido pelo Setor de Obras do Município.

Cláusula Quarta – Da Fiscalização da Obra




A fiscalização, em todas as fases da obra, ficará a cargo do departamento de engenharia do Município, a quem caberá emitir os laudos de aceitação dos serviços ou de rejeitá-los.




No caso de rejeição de algum serviço, a Contratada deverá refazê-lo imediatamente, por sua conta.

Cláusula Quinta – Do recebimento da Obra



A execução de cada uma das etapas da obra definidas no cronograma físico-financeiro do projeto bem como sua conclusão e aceite, será comprovada por laudo do Departamento de Engenharia do Município.

Cláusula Sexta -    DA RESPONSABILIDADE CIVIL




A CONTRATADA  será responsável pela reparação de todo e qualquer dano material ou físico que vier causar a terceiros, inclusive ao CONTRATANTE, decorrentes da execução da obra.

Cláusula Sétima – Do Prazo







O prazo  para a execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias , contados desde o dia do início da obra, atestado pelo Departamento de Engenharia do Município.




O prazo previsto nesta cláusula, poderá ser prorrogado, em comum acordo entre as partes, mediante real e comprovada ocorrência de evento fortuito.

Cláusula Oitava -  Da Rescisão Contratual



O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e formas previstas nos artigo 77 a 80 da Lei 8666/93  e demais disposições legais de direito público aplicáveis à seu objeto.

Cláusula Nona -  Das Penalidades e Multas




O descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas neste instrumento contratual, sujeitará a CONTRATADA  às seguintes penalidades:

-advertência escrita  sempre  que ocorrerem irregularidades  de pequena monta e não sujeitas à multa;

-multa :-de 0,5% por dia de atraso na execução de cada etapa da obra, definidas no organograma físico do projeto, incidente sobre o valor da parcela correspondente a etapa, limitada a 20 dias úteis, após o que será considerada como inexecução contratual;


  - de  0,1%  incidente sobre o valor total do contrato, por dia de atraso além do prazo estabelecido na cláusula sétima;


 - de 10% sobre  o valor do contrato e suspensão por dois anos do direito de contratar com o município, no caso de inexecução parcial  ou total da obra.

Cláusula Dez – Do Valor e Modalidade de Pagamento



O valor total do presente contrato é de R$..............................................,cuja  pagamento será efetuado  em 5 (cinco) parcelas , como segue:

1ª parcela – 10% (dez por cento) do valor do contrato, na conclusão dos 13,98% do cronograma físico-financeiro.
2ª parcela – 20% (vinte por cento) do valor do contrato na conclusão de 34,11%(trinta e quatro virgula onze por cento) do cronograma físico-financeiro;

3ª parcela -  20% (vinte por cento) do valor do contrato quando concluído 54,06% (cinquenta e quatro virgula zero seis por cento) do cronograma físico-financeiro;

4ª parcela – 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato quando concluído  75,23% (setenta e cinco vírgula vinte e três por cento) do cronograma físico-financeiro ;

5ª parcela – 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato na conclusão dos 1005 do cronograma físico-financeiro;

Parágrafo 1º : A nota fiscal/ fatura de cada uma das parcelas, deverá conter destacadamente o valor da mão de obra  de cada etapa, para fins de cálculo, retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias e do ISSQN incidente sobre o mesmo, e que será procedido por ocasião da liquidação de cada fatura;

Parágrafo 2º:  As notas fiscais-fatura deverão estar acompanhadas do comprovante de conclusão dos serviços de cada etapa, fornecido pelo Departamento de Engenharia do Município e cópia da folha de pagamento dos profissionais empregados na obra

Parágrafo 3º: O pagamento da última parcela, ficará condicionada à entrega, além dos documentos citados no parágrafo anterior, dos comprovantes de regularidade fiscal da obra  junto a Fazenda Municipal, INSS e FGTS.

Parágrafo 4º: O pagamento de cada  uma das parcelas, ocorrerá  até o 3º dia útil posterior  à data de sua entrega ao setor de empenhos da Secretaria da Fazenda do Município.

Parágrafo 5º : Ocorrendo atraso superior a 30 dias para o pagamento da parcela, o seu valor será corrigido monetariamente pela variação do IGPM e acrescido de 0,5% ao mês ou parcela de mês.

Cláusula Onze :  Da dotação orçamentária




As despesas do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação da Lei orçamentária do exercício de 2013:
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Cláusula Doze- Do reequilibrio econômico



Ocorrendo hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93, poderá ser concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante pedido fundamentado e comprovado da CONTRATADA.

Cláusula Treze – Do foro




Para dirimir dúvidas ou questões  originárias da inexecução do presente contrato, fica eleito o foro da comarca de Cerro Largo / RS.




E por estarem assim acordados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor, perante as testemunhas abaixo identificadas.




Roque Gonzales, aos...........de........... de 2013.



P/CONTRATANTE




 P/CONTRATADA
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